
Prefeitura Municipal de Bom Despacho 
Estado de Minas Gerais 

Gabinete do Prefeito 

Of. no 0073/2019/GPFJCC 
	

Bom Despacho, 19 de fevereiro de 2019 

Excelentíssima Senhora 
Joice Martins Silva Quirino 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 40 - Centro 
35600-600 - Bom Despacho—MG 

Referência: Ofício 24/2019 

PROTOCOLO 

19 FEV. 2019 

3
X0MARA MUNICIPAL 
DE BOM DESPACHO 

Senhora Presidente 

Em resposta ao oficio em epígrafe, informo que não há processo administrativo referente à 
doação em tela. O que há são trocas de correspondências entre o Município e a Secretaria de 
Estado de Segurança Pública. Por oportuno, junto as cópias. 

 

Atenciosamente 

F 

o 

 

Pri 

Praça Irmã Albuquerque, 45 - Centro - 35600-000 - Bom Despacho-MG 
Telefone (37) 99106-2408 - www.bomdespacho.mg.gov.br  - gabinetebom despacho. mg.gov.br  



ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Superintendência de Gestão Estratégica do Sistema Socioeducativo 

11/02/2019 	
SEI/GOVMG -3139378 - Ofício 

Ofício SESP/SGES n9. 18/2019 

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2019. 

Exmo. Senhor 

Fernando José Castro Cabral 

Prefeito de Bom Despacho 
Praça irmã Albuquerque, n2 45 - Centro 

Bom Despacho-Minas Gerais 
Telefone: (37) 3521-3736 

prefeito@bomdespacho.mg.gov.br  
gabinete@bomdespacho.mg.gov.br  

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o cordialmente, a Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo - SUASE 

vem reiterar os termos do OFÍCiO/SESP/SGES/n 87/2018, de 12 de setembro de 2018, para solicitar o 

encaminhamento da documentação para formalização da doação do terreno localizado na Fazenda dos 

Moreiras, conhecida por Fazenda da Escola Antônio Carlos, estrada do Povoado da Garça a 7 km do 

Centro da Cidade de Bom Despacho, para construção de unidade socioeducativa de internação e 

internação provisória. 

A documentação necessária para a doação é: 

a) Ofício direcionado à Secretaria de Estado de Fazenda SEF, solicitando a aquisição 

do imóvel em comento; 

b) Termo de posse do prefeito municipal, ou de quem seja competente para 

alienar/adquirir imóvel pertencente ao patrimônio do doador, quando se tratar de 

pessoa jurídica de direito público; 

c) Telefone de contato e endereço eletrônico Oficial para constar na escritura e 

comunicação de atos a serem executados pelo ente; 

d) Procuração lavrada por instrumento público, em caso da pessoa jurídica ser 

representada por procurador; 

e) Documentos de identificação e dados pessoais do Prefeito e/ou Procurador (RG 

e CPF); 

f) Certidão de casamento se for casado; ou Certidão de nascimento se for solteiro; 

ou Escritura Pública de união estável; expedida há no máximo 90 (noventa) dias. 

g) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 

h) Comprovante de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

FGTS; 

i) Comprovante de regularidade de tributos federais e ausência de inscrição em 

dívida ativa da União; 

j) Comprovante de regularidade perante a Fazenda Estadual de Minas Gerais; 

https//www seimg 	
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k) Certidões de Inteiro Teor, Negativa de Ônus Reais e Reipersecutórias (validade de 

30 dias); 

1) Laudo de avaliação de valor venal do imóvel (válido por 6 meses), elaborado por 

Engenheiro, conforme ABNT; 

m) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

n) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores; 

o) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

comprovante de diretoria em exercício; 

p) Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, em caso de pessoa jurídica 

de direito privado registrada nesse órgão (validade 30 dias); 

q) Certidão de inteiro teor expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos de Pessoas Jurídicas, em caso de pessoa jurídica de direito privado. 

r) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

s) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade 

pública, no caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública; 

t) Certidão negativa de débitos trabalhistas, expedida por meio do sítio eletrônico 

do Tribunal Superior do Trabalho TST, se tratando de pessoa jurídica de direito 

privado. 

Frisamos que sem a doação formalizada do terreno para o Estado de Minas Gerais, as 

licitações relativas à construção da unidade serão suspensas. 

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos a disposição para os 

esclarecimentos que se fizerem necessários, renovando nossos votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

(assinatura eletrônica) 

Patrícia Costa de Mello 

Superintendente de Gestão Estratégica do Sistema Socioeducativo 

(assinatura eletrônica) 

Giselie da Silva Cyrillo 

Subsecretária de Atendimento Socioeducativo Interina 

(assinatura eletrônica) 

General Mano Lucio Alves de Araujo 

Secretário de Estado de Segurança Pública 
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se. Documento assinado eletronicamente por Patricia Costa de Mello, Superintendente, em 

asSinatura
Yj 31/01/2019, às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6, § 1, do 	4C4S 

	

4etronica 	Decreto n° 47.222, de 26 de julho de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Giselle da Silva Cyrillo, Superintendente, em 04/02/2019, 

jj às 18:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 60, § 1, do Decreto n 9  

	

eIeuÓmc 	 47.222, de 26 de julho de 2017. 

L Documento 
 

 assinado eletronicamente por Mano Lucio Alves de Araujo, Secretário de Estado de 

1 Segurança Pública e Administração Prisional em 07/02/2019 às 18:43 conforme horário oficial de 

	

tur 
mc 	j Brasília, com fundamento no art. 6, § 1, do Decreto n 0  47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

- 
• 	• 	acao=documento_conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 3139378 e 

• 	o código CRC B19EBA5F. • 	- 

. 	Referência: Processo ne  1690.01.0002702/2018-31 	 SEI n° 3139378 

Rodovia Papa João Paulo li, 3777 - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900 

o 
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E-mail - 3389923 

Data de Envio: 
18/02/2019 1107:33 

De: 
SESPlAssessora da Superintedência <andrea.santos@seguranca.mg.gov.br > 

Para: 
fernando Cabral <prefeitobomdespacho.mg.gov.br > 
gabinete@bomdespacho.mg.gov.br  

Assunto: 
SUASE/SGES solicita a prefeitura de Bom Despacho formalização a doação de terreno para o Estado de Minas 

Gerais 

Mensagem: 
Exmo. Senhor 

Fernando José Castro Cabral 
Prefeito de Bom Despacho 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o cordialmente, a Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo - SUASE, através de sua 
Superintendência de Gestão Estratégica do Sistema Socioeducativo - SGES reitera pedido através do Ofício 
SESP/SGES n°. 18/2019 onde, solicitamos anteriormente através do OFICIO/SESP/SGES/n° 87/2018, de 12 de 
setembro de 2018, solicitação ao encaminhamento de documentação a formalização da doação do terreno localizado 
na Fazenda dos Mareiras, conhecida por Fazenda da Escola Antônio Carlos, estrada do Povoado da Garça a 7 km do 
Centro da Cidade de Bom Despacho, com o objetivo de construção Unidade Socioeducativa de internação e 
internação provisória. 

Dessa maneira, necessitamos de retorno imediato a fim de cumprirmos cronograma a execução do Pacto de 
Expansão do Sistema Socioeducativo. 

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem 
necessários renovando nossos votos de estima e apreço.. 

At.te, 

Andrea dos Santos Souza 
Assessora de lnfraestrutura da SGES 
Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo 
Secretaria de Estado de Segurança Pública 
Telefone: 3915-5595 

Anexos: 
Oficio 31 39378.html 
OFICIO 1 707658.htrnl 
Emaili 71 8058.html 
Emaili 718071 html 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

OF.GAB. SESP n° 3479/2016 

SIGED: 00066750 1451 2016 

\ cASADO 

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2016. 

Senhor Prefeito, 

1 
Cumprimentando-o •cordialmente, e em atenção ao Of. n. 

0726/2016/GPFJCÇ, por meio do qual solicita apoio para a construção do Centro de 

Ressocializâção de Menores, nesse município, encaminhamos a V. Exa, MEMORANDO 

GAB/SUASE n2  0655/20í6, procedente dá Subsecretária de Atendimento 

Socioeducativo desta Pasta, contendo informações referentes 'ao assunto em 

questão. 

secretario oejstaao-oesegurança F'uDliça 

Exmo. Sr. 

Fernando Cabral 	 • 
Prefeito Municipal de Bom Despacho 
Praça Irmã Albuquerque, 45 - Centro 

35600-000 - Bom Despacho/MG 

malc 	 EM SUA RESPOSTA, FAVOR CITAR NOSSA REFERENCIA, 
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Néves - Rod. Pref. Américo Gianetti -.Edifício Minas —39  andar - Serra Verde CEP: 31630901—
Belo Horizonte/MG - Telefone: (31) 3915-5526j5527/553615537 àpoiogabinet'e@defesasocial.mg.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE'ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo 

- 	 .4.. v  

MEMORANDO GAB/SUASE n.2065512016 

Belo Horizonte, 21dè dezembro de 2016. 

Para: Sérgio Barboza Menezes 
Secretário de Estado de Segurança Pública 

Senhor Secretário, 	-. 

Cumprimentando-o cordialmente é em resposta ao Ofício 0726/2016/GPFJCC 

informamos que, conforme o Plano Decenal de Atendimerfto Socioeducativo do Estado 

de Minas Gerais, aprovado pelo Conselho Estadual dos Direitos das Crianças e dos 

Adolescentes por meio da Resolução n 96/2016 de março deste ano, está previsto a 

implantação, a partir de 2017, de vinte (20) vagas de semiliberdade e noventa (90) vagas 

de interhação no Território Oeste, preferencialmente nos municípios de Bom Despacho e 

Pará de Minas. 

Para além, a Secretaria de Estado de Segurança Pública esta em tratativa 

com o município de Bom Despacho, este indicou novo terreno que foi vistoriado por 

um engenheiro do Estado. Aguardo relatório que certificará a viabilidade deste 

imóvel para a implantação de um Centro Socioeducativo, em acordo com os 

parâmetros estabeleçidos pelo Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. 

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição 

para os esclarecimentos necessários, renovando os votos de estima e apreço. 

itosayïe, 

\_ElfiELLE DA StW4/CVRILLo 
Superintend4 de Atendimento Ao Adolescente 

- 	Subsecretaria de Atendimento Socioed•ucativo 

Secretaria deEstado de Segurança Pública 

IAR/SAAD 

Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais. Rodovia Papa Jogo Paulo II, n 3777- Prédio Minas - 3° andar- Bairro Serra Verde, 
Belo I-Iorizonte/MG.CEP: 31.690-900. E-mail: suasecasoçiaLmgpn.hi. Fel.: (31)395-5596. Fax: (31)3915-56.01 
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Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

Estado de Minas Gerais 
Gabinete do Prefeito 

CASA IDO 

Of. n° 0725/2016/GPF4CC 	 Bom Despacho, 6 de dezembro de 2016 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Kupidlowski 
Secretário de Estado de Administração Prisional 
Rodovia Papa João Paulo II, 4143 - Serra Verde 
31630-900 - Belo Horizonte - MG 

Assunto: Pede apoio para construção de nova Cadeia Pública Municipal 

Senhor Secretário 

A Segurança Pública é um tema que tem merecido nossa atenção. Preocupados, temos 
colaborado com as polícias civil e militar com todos os recursos ao nosso alcance. Mas há um 
problema que exige esforço maior do que podemos enfrentar sozinhos: a construção de uma 
cadeia pública para abrigar presos provisórios, temporários e condenados com baixo grau de 
periculosidade. 

Faz algum tempo, numa rebelião, nossa Cadeia Pública foi vandalizada. Sua recuperação é 
problemática. Em primeiro lugar, porque o terreno é pequeno e localizado em área urbana com 
alta densidade de residências. Em segundo lugar, porque sua reforma será quase tão onerosa 
quanto a construção de uma nova cadeia. Em terceiro lugar., porque mesmo com uma reforma 
ampla, dificilmente ela ficará em condições de atender às atuais regras de segurança aplicáveis às 
cadeias públicas. 

Diante desta situação, o Município providenciou um terreno de 5 hectares em condições de 
abrigar uma nova cadeia e também uma APAC. A ideia é construir um prédio que possa abrigar 
105 presos e que atenda a todos os quesitos de segurança. 

Por isso, considerando os objetivos da Secretaria de Estado de Administração Prisional e 
tendo em vista a necessidade urgente de o nosso Município ter condições de abrigar os presos 
nas situações acima mencionadas, solicito a Vossa Excelência que nossa demanda seja incluída 
no programa de expansão de vagas para presos, que criará 20.000 novas vagas para presos no 
Estado de Minas através de repasse de recurso financeiro aos Municípios selecionados. Solicito, 
também, que seja enviada equipe técnica para avaliar o terreno disponibilizado pelo Município. 

Atenciosamente, 

Praça Irma Albuquerque, 45 - Centro - 35600-000 - Bom Despacho-MG 
Telefone (3 7) 3 521-3 73 6 - www.bomdespacho.mg.gov.br  - prefeitobomdespacho.mg.gov.br  
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Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

Estado de Minas Gerais 
Gabinete do Prefeito 

.7 
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Qf no  0726/201 6/GPFJCC 
	

Bom Despacho, 6 de dezembro de 2016 

Ao Senhor 
Sérgio Barboza Menezes 
Secretário de Estado de Segurança Pública 
Rodovia Papa João Paulo II, 4143 - Serra Verde 
31630-900 - Belo Horizonte - MG 

A/C: Cel Maurício Antônio dos Santos 

Assunto: Pede apoio para construção do Centro de Ressocialização de Menores 

Senhor Secretário 

A Segurança Pública é um tema que tem merecido nossa atenção. Preocupados, temos 
colaborado com as polícias civil e militar com todos os recursos ao nosso alcance. Mas há um 
problema que exige esforço maior do que podemos enfrentar sozinhos: a construção de um 
centro de ressocialização para abrigar nossos menores com baixo grau de periculosidade. 

O Município tem condições de ceder o terreno para a construção; contudo, não tem como 
financiar a construção. 

Por isso, considerando os objetivos da Secretaria de Estado de Segurança Pública e tendo 
em vista a necessidade urgente de o nosso Município ter condições de abrigar os nossos menores 
infratores, solicito a Vossa Senhoria que nossa demanda seja incluída no programa de expansão 
dos centros de ressocialização de menores. Solicito, também, que seja enviada ao nosso 
Município equipe técnica para avaliar o novo local disponibilizado para construção do Centro, já 
que o local anteriormente disponibilizado será utilizado pelo Município para construção de outro 
empreendimento. 

Atenciosamente, 

Praça Irmã Albuquerque, 45 - Centro —3 5600-000 - Bom Despacho-MG 
Telefone (37) 3521-3736 - www.bomdespacho.mg.gov .br -  prefeito@bomdespacho.mg.gov.br  

. 



Prefeitura Municipal de Bom Despacho 
Estado de Minas Gerais 

Gabinete do Prefeito 

Of. no  0726/2016/GPFJCC 

Ao Senhor 
Sérgio Barboza Menezes 
Secretário de Estado de Segurança Pública 
Rodovia Papa João Paulo II, 4143 - Serra Verde 
31630-900 - Belo Horizonte - MG 

A/C: Cel Maurício Antônio dos Santos 

Bom Despacho, 6 de dezembro de 2016 

Assunto: Pede apoio para construção do Centro de Ressocialização de Menores 

Senhor Secretário 

A Segurança Pública é um tema que tem merecido nossa atenção. Preocupados, temos 
colaborado com as polícias civil e militar com todos os recursos ao nosso alcance. Mas há um 
problema que exige esforço maior do que podemos enfrentar sozinhos: a construção de um 
centro de ressocialização para abrigar nossos menores com baixo grau de periculosidade. 

Diante desta situação, o Município se dispõe a doar um terreno de 5 hectares para 
construção do referido centro. 

Por isso, considerando os objetivos da Secretaria de Estado de Segurança Pública e tendo 
em vista a necessidade urgente de o nosso Município ter condições de abrigar os nossos menores 
infratores, solicito a Vossa Senhoria que nossa demanda seja incluída no programa de expansão 
dos centros de ressocialização de menores. Solicito, também, que seja enviada ao nosso 
Município equipe técnica para avaliar o novo local disponibilizado para construção do Centro, já 
que o local anteriormente disponibilizado será utilizado pelo Município para construção de outro 
empreendimento. 

Atenciosamente, 

,4erdTo Cabr1 
,flrefeito Muni7(pal 

Praça Irmã Albuquerque, 45 - Centro - 35600-000 - Bom Despacho-MG 

Telefone (37) 3521-3736 - www.bomdespacho.mg.gOV.br  _prefeitobomdespachO.mg.g0V.br 	- 
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• 	 Sec Mun de Trânsito Bom Despacho MG 
<transito©bomdespacho.mg.gov.br > 

APROVAÇAO DE TERRENO PARA CONSTRUÇAO DE (( • 
CENTRO SOCIOEDUCATIVO DE BOM DESPACHO 
1 mensagem 	 4coÇ.- 

Theilon dos Santos Silva (SEDS) 	 25 de outubro de 2017 
<theilon.silva@defesasocial.mg.gov.br> 	 12:11 
Para: "transitobomdespacho.mg.gov.br" <transitobomdespacho.mg.gov.br > 
Cc: 	 <ricardo.santospmbd.mg.gov.br>, 

<rica rdo_fotografo22hotma il. com>, "Karine 
Lorena de Almeida (SEOS)" <karine.almeida©defesasocial.mg.gov.br >, Patrícia Costa 
De Mello <patricia. costa. mel lo©defesasocial. mg . g civ. br>, SESP - SUAS E 
<suase@segurancapublica.mg.gov.br> 

. 

Renato, bom dia. 

Encaminho em anexo a o Relatório Técnico realizado pelo Eng° Marcelo Soares do 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagens - DEER. 

Conforme o croqui apresentado no Relatório, o terreno aprovado localiza-se na Fazenda dos 
Moreiras - Estrada do Povoado da Garça, a 7km do Centro do município de Bom Despacho, 
possuindo aproximadamente 30.000 m 2 . 

Solicitamos portanto, que seja encaminhada toda documentação do terreno, assim como o 

• 	termo de doação, conforme listagem abaixo: 

Termo de cessão/doação expedido pelo proprietário ou munícipio; 

Documentos do imóvel: 

-Certidão de Inteiro Teor atualizada; (Atualizada) (30 dias) 

-Certidão de ônus reais, e de citações de ações pessoais reipersecutórias; 
(Atualizadas) (30 dias) 
-Laudo de Avaliação do imóvel, assinado por engenheiro, dentro das normas da 
ABNT; 

Documentos do Prefeito ou representante legal do Município (em caso de 
doação do município): 

-Termo de posse do Prefeito Municipal; 

htIos://nlail.QooQIe.com/mail/ufO/?ui2&ikff82ccal  3&jsver 1VCZhIvUSsO.pt_BR.&viewpt&searchrinbox&thl 5f53dfd9f620d6c&simIl 5f53díd9. . 	113 
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-Cópia da Identidade e 0FF, nacionalidade, estado civil e profissão do Prefeito ou de 
seu representante através de procuração por instrumento público; 
-Lei autorizativa; 
-Certidão negativa de Tributos Federais; 

Se o imóvel for rural, indispensável a apresentação dos documentos abaixo, 
devidamente regularizados: 
-CCIR, CAR, ITR e NIRF; (CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural; ITR - 
Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural e NIRF - Número de Inscrição do Imóvel 
na SRF. 

Após o envio completo da documentação supracitada, encaminharemos o processo 
para a Diretoria Central de Gestão de Imóveis - DCGIM pertencente a Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG 

Sem mais para o momento e a disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Theilon dos Santos Silva 

Analista Executivo de Defesa Social - Engenheiro Civil 

Governo do Estado de Minas Gerais 

Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP 

Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo 

Superintendência de Gestão Estratégica do Sistema Socioeducativo 

Cidade Administrativa - Prédio Minas - 30 andar 

Rod. Papa João Paulo 11, 4101 

Bairro Serra Verde -BH-MG- CEP: 31.630-900 

SECRETARIA DE Á&MINAS 
SEGURANÇA 

PUBLICA IMG001* ̂ I IS 
<OVRO Or TODOS 

https://rnail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ikrrff82ccal  &jsver=1VCZhIvU5s0.pt BR.&view=pt&searchrinbox&thr1 ÇfdfrOÇ'- 
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IMPLANTAÇÃO DE 
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BOM   D 

Av. dos Andradas, 1120 - CEP-30120-010- Belo Horizonte - Minas Gerais - DOR (31)3235.1000 Fax 3273-2145 
e-mail gabder.rng.gov.br  
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Depaft.,merIo de Ed;ó.s 

Unidade: CRG OESTE/DEER!MG 	Data: 2510512017 

Assunto: VISTORIA EM TERRENO PARA IMPLANTAÇÃO DE CENTRO 

SOCIOEDUCATIVO EM BOM DESPACHOIMG. 

1. ASPECTOS GERAIS 

Obra: CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DO CENTRO S0CIOEDUCATIVO EM BOM DESPACHO. 

Datada visiona 25 DE MAIO DE 2017 

Município: BOM DESPACHO 

Endereço: FAZENDA DOS MOREIRAS, TAMBÉM CONHECIDA POR FAZENDA DA ESCOLA 

ANTONIO CARLOS (ANTIGA FEBEM) - ESTRADA DO POVOADO DA GARÇA, A 7 KM DO 

CENTRO DA CIDADE DE BOM DESPACHO; 

Responsável técnico: MARCELO SOARES DE FIGUEIREDO - CREA/MG: 160.502113 
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Alojamentos habitados com conhecimento da Prefeitura, remanescentes da antiga Febem. O 

terreno é também utilizado como estande de tiro e treinamento da Policia. 

17. ACIDENTES NOTÁVEIS 

Córrego e trechos de mata nativa na área da Fazenda. 

21.2 Rede de Esgoto 	 Sim ( ) 
	

Não (X) 

Concessionária de Esgoto: 

21.3 Rede de Águas Pluviais 	 Sim ( 
	

Não (X) 

21.4 Rede Telefônica 	 Sim :(X) 
	

Não ( ) 

Concessionária de Telefone: 01— Rede ôheg à Fazenda no local da antiga Febem. 

21.5 Rede de Elétrica 	 Sim (X) 
	

Não ( ) 

Concessionária de Eletricidade: CEMIO 

Tensão Disponível: TRIFÁSICO a ser confirmado pela concessionária. 

21.6 Hidrantes 	 Sim ( j 	Não (X) 

Distância: 

21.7 Jazidas para Empréstimos de terra 	Sim (X) 	Não ( ) 

Distância: Nos limites da Fazenda. De 500 a 1500 m conforme local a ser definido. 

21.8 Área para bota-fora proveniente de 	Sim (X) 	Não 

escavação de terra. 

Distância: Nos limites da Fazenda. De 500 a 1500 m conforme local a ser definido. 

Av. do Ándm1s, 1120- CEP-30120-010- Belo Hodzonle - Minas Gerais - DDR (31)3235-1000 Fax.3273-2145 
e-mail gabder,rng.ov.br  
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A entrada da fazenda situa-se na Estradado Povoado da Garça, a 3 km por estrada de terra 

da cidade de Bom Despacho. 

Está prevista a construção de um anel rodoviário que passará pelo local proporcionándo. 

acesso asfaltado até a sua entrada e, segundo nos foi informado, tal obra encontra-se em fase 

inicial de implantação. 

Não há rede publica de água no local; no entanto deverá ser avaliada a sua implantação a 

partir da rede existente da COPASA a uma distância aproximada de 3km. Existe uma rede própria, 

por bombeamento a partir do Córrego Gordura que atravessa a fazenda. Deverá ser avaliada a 

implantação de uma E.T.E. para destinação do esgoto da unidade. Há redes de energia elétrica e 

telefone chegando ao local, sujeitas a adaptação ao local escolhidc para implantação da unidade. 

A área vistoriada pertence à Prefeitura de Bom Despacho, que cederá por doação ao 

Governo do Estado a área eleita. • 	Dentro da fazenda nos foram apresentadas quatro opções de áreas, aqui referidas como 

Opção A, Opção B, Opção C e Opção D, identificadas no croqui anexo. 

- Opção A: Situada a 500m da entrada da fazenda, por caminho de terra existente. Possui 

aproximadamente 30.000 M2 	suficientes para implantação do Centro Socloeducativo, 

ccinforme projeto padrão 	um terreno com pouca declividade situado em local alto arejado e 

bem drenado, sem possibilidade de alagamento, com vegetação rasteira utilizado como pasto, 

contíguo a uma área preservada de mata nativa. Situa-se em frente à edificação existente (antiga 

Febem) atualmente utilizada como depósito e canil municipal. ... ........................ 

- Opção 13: É um terreno de pouca declividade, com aproximadamente 70.000 m 2 , ladeado. 

por um lado pelo córrego e por outro, por mata nativa preservada. Embora não haja histórico de 

alagamento, é possível que ocorra devido à proximidade da água. Não possui acesso pela entrada 

da fazenda por estar na margem oposta do córrego, o que exigiria a construção de uma ponte. Não 

existem estradas ou caminhos para alcançá-lo. .. ... .. ::..... . :• . . ........................:•. 

- Opção C: É um terreno de pouca declividde, com aproximadamente 60.000 m 2 , ladoado 

Av. dos Andradas. 1120 - CEP-30120010. Belo Horizonte - Minas Gerais!.  ODR (31)3235-1000 Fax3273-2145 
e-mail gaDder.mg.gov.br  
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Febem e atualmente como depósito e canil da Prefeitura. Tem aproximadamente 6.000 m 2  

construídos, no entanto, em péssimo estado de conservaçâo, o que exigiria grandes esforços para 

sua recuperação. Em vistoria realizada em setembro de 2014, conforme relatórios anexos, a 

edificação já apresentava más condições de conservação,.agravadas até o momento atual. 

Em vista das características acima descritas, a área da Opção A foi considerada pelos 

participantes da vistoria como a mais viável entre as apresentadas para implantação do Centro 

Socioeducativo. 

Foram solicitados á Prefeitura de Bom Despacho, ao Secretário de Obras, Eng°. Julianc, M 

T. Barreto, e ao Sr. Renato Pontes, Secretário de Trânsito e Defesa Social, a documentação 

pertinente ao local vistoriado: Código de Obras, Código de Posturas, Plano Diretor, Oficios de 

Viabilidade Técnica de Atendimento CEMIG e COPASA, Levantamento topográfico da área. 

Registros do Imóvel, Relatórios Ambientais e quaisquer outros documentos pertinentes aô terreno. 

A vistoria foi acompanhada por: 

- Karine Lorena - Engenheira SESP/SUASE - Fone: (31) 98 .25. 5-3683 

Ricardo Santos - Assessor de Gab1nee PMBD - Fone (37) 3521-3736,  

Valdir Mariano - Projetista Secr. De ois:MsD - Fone: (37) 3521-4229 

Contatos Prefeitura Municipal dê-ti iW09spach6 .. 

- Juliano Milan Toscano Barreto - Secretário de Obras PMBD - Fone: (37) 98255-4229 

- Renato Pontes - Secretário de Transito e Defesa Social PMBD - Fone: (37) 98255-3603 

Em anexo, Informe Técnico 24212014 e respectivo Relatório Fotográfico da vistoria realizada 

em setembro/2014 na edificação existente (antiga FEBEM). Submeto o presente relatório à 

Gerência de Projetos da Defesa Social para a avaliação necessária. 

Belo Horizonte. 25 de maio de 2017. 

Eng° Mar9ío Soares de Figuelredo 
CREAIMASP 160.50210-1 379694-1 

Núcleo Técnico de Edificações - CRG OESTEJDEER/MG 

Av. dos A4rod, 1120 - CEP-30120.010. fl&o Horizonte- Minas Gomis -'DOR (31)325-1000 F.3213.7145 
ca,it aab@der.mg  gov.br 
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DOCUMENTAMO FOTOGRÁFICO DA EDIFICAÇÃO /TERRENO 

Área B ao fundo - acesso fechado .. . .....Ácasso precário para Área B 	1 
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Prefeitura Municipal de Bom Despacho 	 ((T) 
A\\ 	 Estado de Minas Gerais 

V iJJ 	Secretaria Municipal de Trânsito, Proteção Patrimonial e Defesa Social 

Mem. N° 57/201 7/BDTRANS 	 Bom Despacho, 31 de outubro 2017 

À Procuradoria-Geral do Município 

Assunto: Solicitação de elaboração de Projeto de Lei 

Solicito a elaboraçãode  Projeto de Lei regulamentando a doação de dois terrenos do 
Município de Bom Despacho ao Estado de Minas Gerais, sendo estes na Fazenda dos Moreiras, 
antiga FEBEM, ambos com cinco hectares cada, sendo um localizado nas coordenadas 190 • 4417.54 de latitude e 45°19'14.00 de longitude, para a construção da Unidade do Centro 
Socioeducativo em Bom Despacho, e o outro localizado nas coordenadas 1 9'44'48.5 1  de latitude 
e 45°19'20.55 de longitude, para a construção da nova Cadeia Pública. 

Segue por e-mail a documentação referente às mencionadas áreas, sendo a Opção A 
referente à área do terreno de construção do Centro de Ressocialização, e a Opção C, referente à 
área de construção da nova Cadeia Pública. 

Atenciosamente, 

Secretário de Trânsito, P4eçãoPatrimonial e Defesa Social. 

RECEBIMENTO 
CERTIFICO para os devidos fins, ciue nesta 

datq, rp.cel .. )r:,)sc.n 	 .r .,t'nr de 

Bom Despacho 

Procuradoria Geral cMun1) IO 

Prnrn 1rm Mhi,n,iprçiiip 4Ç - Centrn - 601-(1flO - Rnm Dsnachn—MCi 



.cL 

Prefeitura Municipal de Bom Despacho 
14

f,. 	

Estado de Minas Gerais 	 ). 
co 

Secretaria Municipal de Trânsito, Proteção Patrimonial e Defesa Social 
4 5A00 

Mem. N° 60/2017/BDTRANS 	 Bom Despacho, 8 de novembro 2017 

Às Secretarias, Obras, Meio Ambiente e Procuradoria-Geral do Município 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Anexo: Mapa da área apontando os terrenos A e C. 

Reportando ao e-mail encaminhado no dia 30 de maio de 2017, a Secretaria de Trânsito 
Proteção Patrimonial e Defesa Social solicita que seja providenciada documentação na esfera das 
respectivas atribuições de cada setor para realização de doação de dois terrenos na fazenda 
Antônio Carlos ao Estado de Minas Gerais, com a finalidade construção da Cadeia Pública 
(terreno C) no Município de Bom Despacho e o do Centro Socioeducativo (terreno A). 

Será necessário da Procuradoria Jurídica, o Projeto de Lei autorizando a doação do 
terrenos. 

Do setor de obras, as Plantas, o levantamento planialtimétrico topográfico, a viabilidade 
técnica (CEMIG e COPASA), o Registro de imóveis e Coordenadas Geográficas precisas da área 
completa dos terrenos A e C. 

Do setor de Meio Ambiente, a Documentação junto ao IEF e Documentação do Meio 
Ambiente. 

Atenciosamente, 

/ 	'enatoontes 
Secretário de Trânsito, kx_oteção  Patrimonial e Defesa Social. 

- 	Praça Irmã Albuquerque, 45 - Centro - 35600-000 - Bom Despacho—MG 
Telefone (37) 3521-37531(37) 991065780 - www.bomdespacho.mg.gov.br  - transitobomdespacho.mg.gov.br  
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FAZENI)AMOREIRAS - LOCALIZAÇÃO 
OPÇÃO LONGITUDE UTM LATITUDE IJTM 

OPÇÃO .4 466364.00 m E 7817493.00 m S 

OPÇÃO  465367.00mE 7816764.00mS 
OPÇÃO  466268.00mE 7816534.00mS 
OPÇÃOD 466420.00 m  7817339.00mS 
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ENC: APROVAÇÃO DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO SOCIOEDUCATIVO DE BOM DESPACHO 	o 	- e 

Entrada (9) 

Com estrela 
SESP SGES 	sgestsejuranca mg gov b 	 1O56 (M 4 hotaz) 1' 

Importante 
para mim, rlcardo.santos, ricardo fotogr. SESP -. - 

Enviados Renato bom dia. 
Rascunhos (96) Conforme contato telefônico. segue a coordenada gcognilica referente ao terreno aprovado para a construção do Centro Socioeducativo no município de Bom Despacho. 
Todos os e-maus Coordenadas: 19°44'15.97 S (Sul) 

............................................ 

SecMurdeTd+ 

45 0 19'14.3trW(Ocste 

Destaco que estas coordenadas referem s ao 	tro do terreno  indicado e que para maiores informações técnicas a respeito dos limites da gleba indicada, sena necessário a realização de trai levantamento 
sec Mtm I:,jt,a Bor topográfico. 
tertnr,ou rrtae de 12h30 

Sec 	
*Mun 

 Meio 
 Am 

 
Quaisquer duvidas, favor entrar em contato. 

I 
Atenciosamente. 	

3 . 
Superintendência de Gestão Estratégica do Sistema 

Socioeducatívo 

Subsecretaria de Atendimento Socioeducatívo 

Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP 

Ramal 	3915-5582 

Cidade Administrativa - Prrsdio Minas - 35 andar 

Rod. Peos João Pauo II, 4101 
Bairro Serra Verde -BIt-MG- CEP: 31.630-900 - 

SECRETARIA DE 
SEGURANÇA 

GERAIS 
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Mapa sen Legenda 1 

Escreva uma de - 
Elemento 2 

€! Escala ArícoIaAntia FEBEM de Bom Despacha! Hoje 24/06/2012 parece funcionar como um centro educacional do bairro São Vicent 

J Escala Agrícola/Antiga FEBEM de Bom Despacho! Hoje 24/061-2012 parece funcionar como um centro educacional do bairro São Vicent 
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